
 

 

           

 

 

A presidente da República Dilma Rousseff enviou ofício ao presidente da Federação Espírita Brasileira, 

no dia 23/5/2014 (e assinado por ela mesmo), sobre a realização da Copa do Mundo, no Brasil, e informando 

que: “O Governo Brasileiro, a ONU e a FIFA se valerão da ocasião para difundir mensagem contra todas as 

formas de discriminação racial e em favor da paz”, e solicitou: “*...+ mensagem aos povos de todo o mundo e 

ao povo brasileiro sobre a importância do esporte, e do futebol em particular, como instrumento de inclusão 

social, de promoção da paz e de comunhão entre os homens e mulheres de boa vontade”. 

Após consulta ao Conselho Diretor e Diretoria Executiva da FEB, o presidente da Federação Espírita 

Brasileira respondeu em ofício à senhora presidente da República do Brasil, no dia 27/5/2014: 

“[...] Com muita honra recebemos o ofício de V.Excia, datado do dia 23/5/2014, solicitando o apoio 

para divulgação sobre a importância dos Jogos da Copa do Mundo como instrumento de Paz no Brasil e no 

intercâmbio entre os Povos. Informamos que a Federação Espírita Brasileira tem divulgado em seu Portal e nas 

Redes Sociais, desde o dia 22 de maio, a mensagem mediúnica alusiva aos Jogos intitulada "Prudência", e que 

tem gerado grande repercussão. Trechos da mensagem “Prudência”: “A Pátria do Cruzeiro, com a 

responsabilidade de representar a fraternidade na Terra, está diante dos olhos do Mundo que aproveitando a 

ocasião dos jogos redescobre o Brasil. [...] que a prudência nos conduza com equilíbrio à condução do 

processo das mudanças necessárias. [...] queremos pedir aos nossos companheiros o hábito da oração em 

favor da paz.” (Disponível no Portal da FEB). 

Com o intuito de contribuir com a propagação da paz individual, coletiva e espiritual e de promover 

valores humanos, com base na centenária atuação dos espíritas e da FEB junto à comunidade, tomamos a 

liberdade de apresentar nossa preocupação com outros fatos que podem comprometer sua vivência: - A 

Portaria 415, de 21 de maio de 2014, que inclui o procedimento de aborto em toda a rede do SUS,  e que faz 

referência à Lei 12.845/2013 como se esta previsse a realização de aborto; - O recente Decreto – de 23/5/2014 

- que regulamenta a Lei 12.101/2009, sobre o processo de certificação das entidades beneficentes de 

assistência social (Cebas); [...] Assinado: Antonio Cesar Perri de Carvalho - Presidente da Federação Espírita 

Brasileira.” 
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